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ANEXO li 

TRÂNSITO VICINAL DE MERCADORIAS PARA A SUBSISTÊNCIA DE 
POPULAÇÕES FRONTEIRIÇAS: TRÂNSITO VICINAL FRONTEIRIÇO 

Artigo 1 ° - São beneficiários do regime estabelecido por este anexo as pessoas 
definidas no Artigo I deste Acordo. 

Artigo 2° - Entende-se por mercadorias ou produtos de subsistência os artigos de 
alimentação, higiene e cosmético pessoal, limpeza e uso doméstico, peças de 
vestuário, calçados, livros, revistas e periódicos destinados ao uso e consumo pessoal 
e da unidade familiar, sempre e quando não revelarem, por seu tipo, volume, 
quantidade ou frequência de compra, um destino comercial. 

Não se incluem na definição de mercadorias de subsistência os produtos químicos 
controlados que sejam precursores de entorpecentes. 

Artigo 3° - A critério de cada Estado Parte importador, outros tipos de bens poderão 
ser incluídos na lista de produtos passíveis do tratamento outorgado ao comércio de 
subsistência. 

Artigo 4° - O ingresso e a saída de mercadorias ou produtos de subsistência não 
estarão sujeitos a registro de declaração de importação e exportação, sempre que 
estiverem conformes com a legislação sanitária, fitossanitária, zoossanitária e 
ambiental vigente, devendo, para facilitar o controle e a fiscalização aduaneira, estar 
acompanhados do documento fiscal emitido por estabelecimentos regulares da 
localidade fronteiriça limítrofe e do DTVF. 

Artigo 5° - Sobre as mercadorias de subsistência sujeitas a esse regime não incidirão 
encargos aduaneiros de importação e exportação. 

Artigo 6° - As mercadorias, objeto desse procedimento simplificado e adquiridas pelo 
beneficiário do Estado Parte limítrofe, são consideradas nacionais ou nacionalizadas 
no Estado Parte adquirente. 

Artigo 7° - Estão excluídas desse regime as mercadorias ou produtos cujo ingresso ou 
saída dos Estados Partes estejam proibidos. 

Artigo 8º - Os produtos de subsistência que receberem o tratamento simplificado 
previsto neste Anexo deverão ser conduzidos ou acompanhados pelo próprio 
adquirente. 

Artigo 9º - Aos beneficiários desse regime, no tocante às aquisições em Localidades 
Fronteiriças Vinculadas, não se lhes aplicará o regime tributário de bagagem vigente 
no MERCOSUL. 
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Artigo 1 O - Os nacionais dos Estados Partes que infringirem os requisitos e condições 
estabelecidos para o procedimento simplificado regulado por este Anexo estarão 
sujeitos à aplicação das penalidades e/ou sanções administrativas previstas na 
legislação do Estado Parte onde ocorrer a infração. 

Artigo 11 - Esse regime, que simplifica os trâmites aduaneiros, não impedirá a atuação 
dos órgãos de controle não aduaneiros, a qual deverá dar-se no âmbito do espírito de 
cooperação do Artigo VII deste Acordo. 

Artigo 12 - Os Estados Partes poderão acordar esquemas específicos nessa matéria 
para certas Localidades Fronteiriças Vinculadas. 
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